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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025 

(Processo Administrativo n.° 04184/2025) 

ID Cidades: 2025.038E0700001.09.0010 

Torna-se público que o Município de Jaguaré-ES, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 01, de 2º de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável. 

 

 

Data de início do recebimento das propostas - Dispensa 
Eletrônica: 

26/06/2025 as 08:00h e termino as 18:00h do dia 
08/07/2025 

Link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Fase de 
Lances: 

08:00h as 14:00h do dia 09/07/2025 

Recebimento 
da Propostas: 

A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de Dispensa Eletrônica até o início da fase de 
lances. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração do Novo Código Tributário 

Municipal e respectiva regulamentação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, no Termo de 

Referência. 

1.2. O julgamento será por Lote único. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Esta dispensa é exclusiva para Microempresa e empresas de pequeno porte e Micro empreendedor 

Individual, assim enquadradas na forma da Lei. 

1.4.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

1.4.2.1. Para comprovar a condição e ME e EPP ou MEI, deve enviar o seguinte documento: 

1.4.2.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no ano previsto para 
apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro de Comércio, de 
30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (com 
dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência previstos na Lei Complementar 123/2006. 

 

1.5.O fornecedor vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada contendo as exigência do item 5, indicando os 

valores unitários e globais de cada item, validade da proposta e demais que se fizerem necessários, sob pena de 

desclassificação. 

1.6. Não serão aceitos valores unitários e superiores aos valores de referência consignados no Termo de Referência, 

sob pena de desclassificação da proposta 

 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.038E0700001.09.0010&controleInstrumentoContratacaoId=0
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e Micro empreendedor individual na forma da Lei. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

g) Que não sejam Micro e Pequena empresa ou Empreendor individual. 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para a etapa de lances. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos;  Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 



               Prefeitura Municipal de Jaguaré 
           Estado do Espírito Santo 

 
 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00(um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. O critério de julgamento será o menor preço por lote único. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.2.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido o Contrato, Nota e Empenho 

e Ordem de Serviço. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua notificação, esta que será 

pelo e-mail informado pela licitante em sua documentação, para assinar o Contrato e Ordem de fornecimento, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do Contrato e Ordem de fornecimento, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação, será de 03(três)) meses, cotado do dia posterior a sua publicação 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras 

Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 
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8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Os documentos solicitados (proposta ajustada quando solicitada, documentos de habilitação ou documentações 

complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 1h (uma hora) após o pedido, salvo : 

8.12.1. Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação poderá conferir prazo 

maior visando prosseguir a análise em dia útil subsequente; 

8.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.14. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

8.15. Os fornecedores se submetem as sanções previstas na lei 14.133 de 2021, bem como àquelas expressamente 

previstas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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8.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.16.1. ANEXO I –Termo de Referência; 

8.16.2. ANEXO II –ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 

8.16.3. ANEXO III - Minuta e contrato 

 

 

Jaguaré-ES, 25 de junho de 2025. 

 

 

Marcos Antônio Guerra Wandermurem 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

Processo Administrativo nº. ......... /2025 

Dispensa Eletrônica   

Código CidadES: .............................. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES E A EMPRESA 

............................... 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXX, 

com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/ES - Cep: XXXXXXX, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. 

XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.............................., sediada na .............................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 01 de 2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

elaboração do Novo Código Tributário Municipal e respectiva regulamentação, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme especificação técnicas em anexo. 

 

1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 – Aviso de Dispensa Eletrônica. 

1.3.3 - A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, contados do dia posterior a publicação do 

contrato, prorrogável nos termos do artigos 111, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O Valor Global do presente Contrato será R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2 - Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais, de materiais e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

prestação do objeto deste contrato, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

6.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

 

6.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

6.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida 

por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, 

endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

6.3.2 – Prazo de validade; 

6.3.3 – Data da emissão; 

6.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

6.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues; 

6.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

6.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

6.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

6.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e 

entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 
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6.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade 

vigente, descritas abaixo: 

6.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

6.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

6.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

6.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

6.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 

6.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 

prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à 

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

6.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARE 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx - ES 

CEP: 29.950-000 

Telefone (27) xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do levantamento de 

mercado. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;  

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da execução;  

 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 

contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

alteração deste no curso do contrato;  

8.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do seu envio. 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, designando 

servidores com competência necessária para acompanhar a da execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativos;  

 

8.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos serviços;  

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato;  

 

8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 

8.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  

 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 

contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

 

8.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato; 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:  
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

9.5. Disponibilizar mão de obra especializada para a execução dos serviços;  

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no 

Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.7. Custear o valor do deslocamento, quando ser solicitado a correção de um serviço mal executado. 

 

9.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

contratação;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

9.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua regularidade 

fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;  

 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números 

de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, 

comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) horas caso haja qualquer alteração;  

 

9.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando 

nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

 

9.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

 

9.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  
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9.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE;  

 

9.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;  

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina;  

 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  
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10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9.1 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.9.2 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.10 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD.  

10.11 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

 

11.1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133/21;  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.  

d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da 

contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no contrato. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).  

 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133/21), nos termos abaixo: 

 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

b. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). c. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão;  

12.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção contratual. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas classificações apresentadas abaixo: 

 

Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Ficha: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 01 de 2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
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14.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx ou 
pelos respectivos substitutos aos quais compete entre outras obrigações:  
 
a) Atestar o recebimento provisório e definitivo;  
b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;  
c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para 
sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e na legislação pertinente.  
 
14.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer inconsistência;  
 
14.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 
 
14.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Termo de Referência; 
 
14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 
 
14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
 
14.9. O Gestor do contrato é o Gestor da Secretaria requisitante. 
 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 - Fica eleito o foro da comarca de Jaguaré, Estado do Espírito Santo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

Jaguare/ES, XXX de XXXXXXXX de 202x. 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
 
 
__________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA POR VALOR COM CONTRATO 

 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

1.1. Objeto: 

1.1. Contratação de Serviços Técnico-jurídicos especializados para elaboração do Novo Código 

Tributário Municipal, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei 

nº 14.133/2021. 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2024. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte dias), contado do primeiro dia 

seguinte da publicação no Diário Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 111. 

 
2.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
Pelo princípio constitucional da eficiência, a Gestão Pública Municipal deve buscar todas as 

alternativas possíveis para obter a melhor a mais justa arrecadação. Antes de aumentar as 

alíquotas ou percentuais dos tributos, deve-se realizar a cobrança da forma mais justa possível. 

Neste contexto deve-se priorizar o incremento de arrecadação, alcançando o maior número de 

contribuintes possíveis, e não aumentar a carga tributária dos contribuintes que já recolhem seu 

tributo aos cofres do município. 

 
A Administração Tributária, nos termos do art. 37, inciso XXII da Constituição Federal é 

considerada atividade essencial ao funcionamento do Estado, razão pela qual a prestação de 

serviços para elaboração de legislação na área tributária exigirá da contratada capacitação, 
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experiência, qualificação e responsabilidade técnica profissional da equipe técnica envolvida na 

execução dos trabalhos. 

 
Uma legislação atualizada é essencial para o desempenho eficaz da administração fiscal 

tributária do Município. O cenário nacional está em constantes alterações no que diz respeito à 

carga tributária. Alterações estas que refletem diretamente nas legislações municipais vigentes, 

obrigando assim a realização das adequações no quadro municipal para que não haja impacto 

negativo na administração local. 

 
Desta feita, faz-se necessário analisar e compilar a legislação tributária vigente para, por 

conseguinte, dar a sua devida publicidade. Ações como esta carecem de um criterioso estudo, 

que necessitará de elaboração de projetos de leis para adequação dos tributos à realidade 

municipal. 

 
A Administração Pública tem como finalidade o interesse público, o interesse da coletividade, 

bem como deve buscar maximizar os resultados de suas ações, utilizando-se dos meios 

necessários para atingir seus objetivos, respeitando, com isso, o princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade. 

 
Tem ainda por objetivo, promover a justiça fiscal na cobrança dos impostos e contribuir para dar 

sustentabilidade às contas públicas. A manutenção da base de cálculo do tributo em valores 

comprovadamente defasados, tende a caracterizar potencial renúncia de receita, prática 

reprovável e combatida pelo legislador, nos termos definidos pelo artigo 70 da Constituição 

Federal, e no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
O Código Tributário Municipal (CTM) é a lei que rege toda a política tributária do Município, ou 

seja, define as regras para cobrança de todas as taxas e impostos municipais. É com esta 

arrecadação que o município investe e cuida da manutenção da cidade e dos serviços públicos 

prestados à população. O novo Código Tributário vai trazer ao Município de Jaguaré uma 

legislação objetiva, eficaz, moderna e adequada aos ditames das normas gerais em direito 

tributário. 

 
O Código Atual é vigente por meio da Lei municipal Nº 680 de 15 de dezembro de 2006. Apesar 

das alterações promovidas ao longo dos anos, o Código apresenta diversas defasagens, que 

carecem de adequação de forma urgente. 
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A cobrança de tributos se mostra como a principal fonte das receitas públicas voltadas ao 

atingimento dos objetivos fundamentais, insertos no artigo 3º da Constituição Federal, tais como 

a construção de uma sociedade livre, justa e solidária a garantia do desenvolvimento municipal, 

bem como a promoção do bem-estar da coletividade. 

 
Diante disso, urge a necessidade de implementação do processo de reestruturação e 

implantação de um modelo de cobrança tributária mais eficaz na busca da excelência da 

fiscalização pelo Fisco Municipal e aumento da receita própria. 

 
Finalizando, também é necessário cumprir requisitos legais para que o gestor não seja 

responsabilizado: 

a) O atendimento ao art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – LRF - Lei 

de Responsabilidade Fiscal, que estabelece requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 

competência constitucional do ente da Federação; 

b) A necessidade do cumprimento da alínea X do artigo 10 da Lei nº 8.492/92 – Improbidade 

Administrativa, ao qual refere pela possibilidade de sanções ao Agente Público pelo ato 

lesivo ao erário quando agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem 

como no que diz respeito à conservação do patrimônio público. 

 
A arrecadação dos tributos municipais é um dever do gestor público, que não o fazendo, estará 

sujeito às consequências da lei de responsabilidade fiscal. Por isso, o Município de Jaguaré 

busca a contratação de serviços especializados de forma a cumprir suas obrigações 

constitucionais. 

 
3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
O atual Código Tributário do Município de Jaguaré foi instituído em 2007, ou seja, há mais de 15 

anos. Desde então, ocorreram diversas alterações na legislação federal e estadual, bem como 

mudanças na jurisprudência e nos entendimentos dos tribunais que impactam diretamente a 

tributação municipal. Além disso, a realidade econômica, social e tecnológica do município 

evoluiu significativamente, o que torna o atual código defasado e, em muitos aspectos, 

inadequado para atender às necessidades atuais da administração pública e da sociedade 

jaguarense. 
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A criação de um novo Código Tributário visa promover a modernização e a atualização do 

sistema tributário municipal, garantindo maior segurança jurídica, clareza e efetividade na 

aplicação da legislação. Com isso, espera-se: 

• Aperfeiçoamento dos instrumentos de arrecadação tributária, com base em regras 

mais claras, atualizadas e compatíveis com a legislação superior vigente; 

• Maior justiça fiscal, com normas que promovam a equidade e a isonomia no tratamento 

dos contribuintes; 

• Redução de litígios tributários, com dispositivos que evitem interpretações ambíguas e 

proporcionem segurança jurídica; 

• Modernização dos procedimentos administrativos tributários, favorecendo o uso de 

tecnologias e a digitalização dos serviços; 

• Aumento da arrecadação municipal, por meio de uma legislação mais eficiente, que 

combata a evasão fiscal e amplie a base de contribuintes ativos. 

 
Dessa forma, a elaboração de um novo Código Tributário se mostra essencial para que Jaguaré 

disponha de um sistema tributário condizente com a realidade atual, promovendo a justiça fiscal, 

a eficiência administrativa e o fortalecimento da receita pública municipal, indispensável à 

execução de políticas públicas e à promoção do desenvolvimento local. 

 
 
 

 
4.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
Constituirá o objeto do Contrato de Prestação de Serviços à contratação de empresa 

especializada, para: 

 

 

a)  Contratação de Serviços Técnico-jurídicos especializados para elaboração do Novo 

Código Tributário Municipal, consolidando e atualizando integralmente a legislação municipal 

tributária vigente à luz da Constituição Federal e legislação complementar, incluindo a lei que 

rege o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

 

a)  Elaboração dos atos normativos para regulamentação do Novo Código Tributário 

Municipal. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 

 

1.1 Consultoria na Elaboração do Código Tributário Municipal, consolidando e atualizando 

integralmente a legislação municipal tributária vigente à luz da Constituição Federal e legislação 

complementar, incluindo a lei que rege o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

 

a) A Contratada deverá desenvolver, juntamente com a Prefeitura Municipal, as seguintes 

atividades para atualização da legislação Municipal e consultoria na elaboração do Código 

Tributário Municipal: 

I. Considerar os diversos órgãos e sistemas da administração municipal para a 

elaboração do trabalho; 

II. Considerar, para fins de diagnóstico preliminar, informações geradas em etapas 

anteriores de formulação de orientações estratégicas e de revisão institucional e 

organizacional; 

III. Manter contato com uma equipe de interlocutores ao longo de todo o trabalho; 

IV. Conduzir o trabalho de forma integrada, potencializando a participação ampla dos 

gerentes e técnicos do município; 

V. Definição das atividades e respectivo cronograma com descrição detalhada das 

atividades que serão desenvolvidas. 

VI. Levantamento da legislação tributária municipal, identificação dos seus pontos falhos e 

lacunas jurídicas. 

VII. Análise a partir do texto da legislação, acompanhada de reuniões com os técnicos 

municipais da área tributária, fiscais de tributos, procuradores, assessores, Secretário 

Municipal de Finanças. 

 

 

a) O anteprojeto de Código Tributário Municipal deverá estar em consonância com as normas 

legais de hierarquia superior, e ainda pautar-se nas seguintes diretrizes mestras: 

I. Consolidação da legislação tributária municipal; 

II. Estabelecimento de normas gerais relativas à gestão tributária de todos os tributos, 

englobando a legislação tributária; obrigação tributária principal e acessória; o sujeito ativo e 

o sujeito passivo, a capacidade e a responsabilidade tributárias, o domicílio tributário; crédito 

tributário; administração tributária; contencioso tributário. 
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a) A versão preliminar do Código Tributário Municipal, deverá dispor sobre: 

I. Sistema Tributário Municipal 

• Competência Tributária; 

• Disposições Gerais e limitações da Competência Tributária; 

• Infrações, Penalidades e Demais Cominações Legais; 

• Cancelamento de Débito e Outras Disposições; 
 

 

I.   Tributos Imobiliários 

• Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU: Obrigação Principal; 

Incidência e Fato Gerador; Isenção; Contribuintes e Responsáveis; Base de Cálculo e 

Alíquotas; Lançamento; Recolhimento; Obrigações Acessórias; Inscrição no Cadastro 

Imobiliário; Multas. 

 

• Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI: Obrigação Principal; Incidência e 

Fato Gerador; Não Incidência; Isenção; Contribuintes e Responsáveis; Base de Cálculo; 

Alíquotas; Lançamento; Recolhimento; Obrigações Acessória; Penalidades; Disposições 

Gerais. 

 

 

• Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN: Obrigação Principal; Incidência e 

Fato Gerador; Não Incidência; Isenção; Contribuintes e Responsáveis; Local da 

Prestação de Serviço; Base de Cálculo e Alíquotas; Arbitramento; Estimativa; 

Lançamento; Recolhimento; Obrigações Acessórias; Disposições Gerais; Inscrição no 

Cadastro Mobiliário; Escrita e Documento Fiscal; 

 

 

• Taxa de Serviços Públicos: Obrigação Principal; Incidência e Fato Gerador; Isenção; 

Contribuinte; Base de Cálculo; Lançamento e Recolhimento; Disposições Gerais. 

 

• Taxas de Poder de Polícia: Obrigação Principal; Incidência e Fato Gerador; Isenção; 

Contribuinte; Base de Cálculo; Lançamento e Recolhimento; Obrigações Acessórias; 

Inaptidão da Inscrição e do Cancelamento da Licença; Disposições Gerais. 
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• Contribuição de Melhoria: Fato Gerador; Sujeito Passivo; Base de Cálculo; Metodologia 

de Cálculo; Não Incidência; Isenção; Edital de Contribuição de Melhoria; Lançamento; 

Arrecadação; Impugnação; Atraso e Falta de Pagamento; Disposições Gerais. 

 

• Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública: Obrigação Principal; 

Incidência e Fato Gerador; Isenção; Contribuinte; Base de Cálculo; Lançamento; 

Arrecadação; Disposições Gerais. 

 

 

• Contribuição para os sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 

logradouros públicos: Obrigação Principal; Incidência e Fato Gerador; Isenção; 

Contribuinte; Base de Cálculo; Lançamento; Arrecadação; Disposições Gerais. 

 

I. Administração Tributária 

• Fiscalização: Competência; Fiscal de Tributos; Regime Especial de Fiscalização. 

• Disposições Especiais: Ajuste Fiscal; Apreensão e Interdição; Documento Fiscal. 

• Representação; Sonegação Fiscal; denúncia Espontânea e Parcelamento de Débito; 

Atualização de Juros de Mora. 

• Devedores contumazes. 
 

 

I. Dívida Ativa Tributária 

• Controle de legalidade e liquidez; 

• Controle da satisfação do crédito tributário inscrito em dívida ativa parcelado. 

• Rotinas de estornos de parcelamentos em atrasos. 
 

 

I. Procedimento Fiscal Administrativo 

• Disposições Gerais; Disposições Preliminares; Prazos; Comunicação do Atos; Nulidades. 

• Procedimento de Ofício: Disposições Gerais; Notificação; Auto de Infração; Impugnação 

Pelo Sujeito Passivo; Reclamação Contra Lançamento. 

• Procedimento Voluntário: Pedido de Restituição; Pagamento Indevido; Competência para 

Conceder Restituição; Instrução do Pedido; Atualização Monetária e Juros; Vedação da 
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Restituição; Prescrição da Ação Anulatória; Pedido de Revisão da Avaliação de Bens 

Imóveis; Consulta; Condições Gerais; Efeitos da Consulta; Disposições Gerais. 

• Primeira Instancia Fiscal Administrativa: Disposições Gerais; recurso para a Segunda 

Instância. 

• Segunda Instância Fiscal Administrativa: Disposições Gerais Composição do Conselho 

de Recursos Fiscais. 

 

 

I. Disposições Finais. 

 

 

I. Anexos e Tabelas. 

 

 

a) O anteprojeto deverá ser discutido pela equipe técnica responsável, assumindo a 

Contratada a coordenação dos trabalhos de revisão geral da redação com vista análise crítica 

concernente à verificação da correção necessária ao preenchimento das lacunas levantadas no 

diagnóstico e verificação da adequação do anteprojeto à legislação superior e à política tributária 

Municipal. 

 

a) Elaboração do Projeto de Código Tributário Municipal: Discutido o anteprojeto, deverá a 

Contratada elaborar a redação final do Projeto de Lei a ser encaminhado pelo Município à 

apreciação da Câmara de Vereadores. 

 

a)  Acompanhamento do Processo Legislativo - A Contratada deverá assessorar o Município 

durante o processo legislativo, analisando criticamente as eventuais emendas, dando assim 

suporte para a aceitação ou rejeição das mesmas. Deverá oferecer apoio técnico até que o 

projeto seja transformado em lei. Essa obrigatoriedade findar-se-á em 60 (sessenta) dias após a 

entrega da minuta, ou no término do prazo contratual, o que ocorrer primeiro. 

 

 
1.1 - Elaboração da regulamentação do Código Tributário Municipal: 

 

 

a)  Após a entrega da Minuta do Novo Código Tributário Municipal, deverá a Contratada na 

elaborar a redação de Projeto (s) de Decreto (s) para o fim de regulamentar as questões que 

necessitam melhor detalhamento para a sua aplicação, bem como abrangendo todas as matérias 

que o texto da lei tenha reservado ao regulamento. 
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a) O projeto de cada Decreto também deverá ser discutido pela equipe de técnicos do 

município com vistas à análise crítica e adequação das normas. 

 
 

a) A entrega das Minutas de Decreto deverá ocorrer no prazo de até 30 dias após a entrega 

do projeto de lei do Novo CTM. 

 
 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou órgão competente 

correspondente, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores e registro no órgão competente; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado e averbado no 

órgão competente. 

 

b.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

c. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1.A Contratada deverá comprovar que possui equipe técnica formada por profissionais com 

formação de nível superior (Bacharelado) em Direito e devidamente registrados na Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB, composta por, no mínimo: 

 

a) 02 (dois) profissionais Advogados devidamente registrados na Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB, com especialização lato sensu em “Direito Tributário”. 

 

a) 01 (um) profissional Advogado devidamente registrado na Ordem dos Advogados do 

Brasil – OAB, com especialização lato sensu em “Direito Tributário Municipal”. 

 
b.1) Tal exigência se faz necessária haja vista o grande leque apresentado por 

profissionais da área de Direito Tributário, tais como Pis, Cofins, Imposto de Renda, ICMS, 

http://www.jaguare.es.gov.br/
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etc, que não atendem às demandas apresentadas. Assim, a inteligência e expertise ora 

requeridas são intrinsicamente voltadas ao Direito Tributário no âmbito Municipal. 

 

a) Para fins de comprovação da Capacidade Técnico-Profissional (art. 67, inc. I da Lei 

14.133/21), a Contratada deverá apresentar no mínimo, 01 (um) ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, em que conste o nome dos PROFISSIONAIS que se 

responsabilizarão pela execução dos serviços, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público, em papel timbrado e assinado pelo responsável do órgão público que está 

declarando, com o reconhecimento de firma do signatário, devendo constar os dados 

contratuais dos serviços (número, ano vigência e Processo de Contratação), demonstrando 

aptidão para os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto pretendido, 

preferencialmente registrado no Conselho de Classe (OAB - Art. 1º, II da Lei n° 8.906/94). 

 

9.1.1 A Contratada deverá indicar os Profissionais na Relação de Equipe Técnica, para fins de 

habilitação na licitação, juntamente com a Declaração de Disponibilidade de cada um, com 

respectivo reconhecimento de firma ou demonstrar o vínculo na forma estabelecida no item 

10.4.3 deste instrumento. 

 

9.1.2 Como condição da assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá apresentar 

comprovação de que os profissionais indicados fazem parte da equipe técnica (sócios, 

funcionários, ou contratados), juntando, para tanto, documentos comprobatórios acerca do 

vínculo, demonstração de sócio pelo contrato social ou Contrato de Prestação de Serviços, 

devendo os mesmos comprometerem-se à execução do escopo do contrato objeto deste Termo 

de Referência, exigindo-se o vínculo apenas para a assinatura do contrato. 

 

9.1.3 No decorrer da execução dos serviços, os profissionais indicados pela Contratada 

deverão participar da execução dos serviços, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do 

artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021. 

 

9.2  Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto. 

 

9.3  Garantia da Proposta: Não será exigida garantia da proposta. 

 

9.4  Garantia do Contrato: Não Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 

96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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10.  DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 Os serviços serão recebidos de forma sumária, pelos responsáveis de acompanhamento e 

fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

 

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

10.3  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
 

 
11. DA FORMA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. A forma de execução será por contrato. 

 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 As condições para a prestação dos serviços deverão ser executadas fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 
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12.2 A fiscalização dos serviços será feita pelo servidor Ronilson de Jesus, matrícula nº 6473, 

telefone (27) 99833-4094, e-mail ronilsondejesus78@gmail.com de forma a fazer cumprir 

rigorosamente as especificações e condições expressas neste termo de referência, tendo a 

servidora Patrícia Miranda Campos Oliveira Fontoura como fiscal suplemente e a secretária 

Larissa Preato Neves como gestora do contrato. 

 

12.3 O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.4 A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de 

servidor(A) previamente designado(A), com autoridade para exercer, como representante do 

Município, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste 

Termo de Referência. 

 

12.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

12.6 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §1º do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.8 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
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não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

13.1 Os pagamentos serão feitos de acordo com a entrega dos serviços mediante relatórios 

devidamente atestados pelo órgão competente, respeitando-se o seguinte cronograma: 

 
 
 

SERVIÇO FORMA DE PAGAMENTO 

Elaboração do Projeto de Código Tributário Municipal 

consolidando e atualizando integralmente a 

legislação municipal tributária vigente à luz da 

Constituição Federal e legislação complementar, 

incluindo a lei que rege o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza. 

100% do valor total contratado após o 

entrega da Minuta de Projeto de Lei do 

Código Tributário Municipal. 

Elaboração dos atos normativos para 

regulamentação do novo Código Tributário Municipal 

100% do valor total contratado após a 

entrega das minutas dos Decretos 

Municipais Regulamentares. 

 

13.2 Os pagamentos somente serão liberados após o efetivo cumprimento das etapas 

compreendidas em cada parcela. 

 

13.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do(s) serviço(s) 

acompanhada da respectiva Nota Fiscal na forma da lei, devidamente atestada pelo fiscal da 

contratação. 

 

13.4 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.5 O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do fornecedor, no 

Banco por ele indicado, constantes no campo "informações complementares" na Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

13.6 Emitir a Nota Fiscal/Fatura em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaré, CNPJ 

27.744.184/0001-50, AV. 09 DE AGOSTO N°2128, CENTRO, JAGUARÉ- ES, CEP: 29.950-000, 

Telefone (27) 99810-6774. 
 

 

13.7 Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida ao 

fornecedor para retificação, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura devidamente retificada. 

 

13.8 A Prefeitura Municipal de Jaguaré poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

13.9  É vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto. 

 

13.10 Caso haja qualquer atraso no pagamento, haverá atualização financeira (correção 

monetária) calculada pelo IGP-DI, entre a data do vencimento até o efetivo pagamento e ainda, 

adicionada a cobrança de juros legais (1% ao mês). 

 

13.11  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13.13 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Os 

preços decorrentes da contratação em epígrafe poderão ser reajustados utilizando-se a variação 

do IGP-M, desde que observado o interregno mínimo de 12 meses, contado da data do 

orçamento estimado. 
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13.14  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13.15  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

13.16 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.17  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da contratada, logo após a conclusão 

do período aquisitivo. 

 

13.18 Caso a contratada não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue a contratação sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão lógica do direito ao mesmo. 

 
14.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

14.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

14.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
14.5.Reunião Inicial: Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do 

Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
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entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e 

esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

 
14.6 A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença do representante legal da contratada, que apresentará seus prepostos para 

acompanhar a execução do contrato e atuar junto à Contratante, incumbidos de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual; 

b) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato. 

 
14.7 Atribuições do Gestor do Contrato: 

a) O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
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f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

15.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

15.3. Forma de fornecimento 

 
15.3.1.O fornecimento do objeto será dará conforme cronograma a ser elaborado pelas partes, 

respeitando-se o prazo contratual. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a)  Efetuar a execução dos serviços em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência; 

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar materiais e equipamentos, ferramentas e 

itens necessários para execução dos serviços com qualidade; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, no total ou em parte, e no prazo fixado pelo fiscal 

de contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos especializados nos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução dos serviços; 
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f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução dos trabalhos; 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

i) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Órgão Público Contratante ou a terceiros; 

j) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

k) Não permitir qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho por 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas pela Administração; 

m) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

n) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

I. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede da contratada; 

IV. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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a) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 

dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do 

CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

a) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa 

realizar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou 

equivalentes; 

b) Disponibilizar Cópia da Legislação Tributária Municipal em vigor, assim como da Lei 

Orgânica do Município; 

c) Disponibilizar o espaço físico na sede do município para realização de reuniões. 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

f) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada; 

h) Efetuar o pagamento à contratada, do valor correspondente à prestação de serviços, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no instrumento de Contrato; 

i) Aplicar à contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

j) Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pela contratada; 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
 
 

18. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO 

 
Considerando a necessidade de revisão e atualização da legislação tributária municipal, 

especialmente diante das constantes alterações na legislação federal, decisões dos tribunais 

superiores e da demanda por uma estrutura normativa mais clara, moderna e eficiente, concluiu- 

se pela necessidade da contratação de empresa especializada para a elaboração de um novo 

Código Tributário Municipal. 

 
A contratação da empresa em questão visa atender à demanda por modernização da legislação 

tributária e, consequentemente, contribuir para o aumento da arrecadação de recursos aos 

cofres públicos. A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada, além de todo 

o material, insumos e equipamentos necessários e adequados à prestação dos serviços. O 

controle e cumprimento da execução dos serviços serão de responsabilidade da contratada, 

sendo exigido que seus colaboradores sejam devidamente habilitados e possuam 

conhecimentos técnicos compatíveis com as atividades a serem desempenhadas. 

O Município de Jaguaré, por meio da fiscalização competente, acompanhará o desenvolvimento 

dos trabalhos, assegurando que as atividades estejam em conformidade com os objetivos 

estabelecidos. 

 
A nova legislação tributária deverá ser elaborada com base em diagnóstico da norma atualmente 

vigente, observando os princípios constitucionais, o Código Tributário Nacional, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e as melhores práticas de gestão fiscal. Além da elaboração técnica da 

minuta do novo Código Tributário, a empresa deverá oferecer suporte técnico durante o processo 

de tramitação e aprovação legislativa. 

 
Dessa forma, a solução ora apresentada atende ao interesse público, promovendo a legalidade, 

a eficiência administrativa e a responsabilidade fiscal da Administração Municipal, em 

consonância com os princípios que regem a contratação pública. 
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19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Para os serviços mencionados, verifica-se que há no mercado um número satisfatório de 

fornecedores. 

 

1.1 Para tanto, a contratação deverá prever mecanismos de garantir o cumprimento contratual, 

dada a complexidade do objeto, tais como: qualificações técnicas, nas quais será possível 

atender à requisitos de contratação com a qualificação dos profissionais que irão atuar no 

contrato, em substituição à qualificação da empresa, para determinados casos. 

 

1.1 O valor global estimado é de 62.066,66 (sessenta e dois mil e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos), conforme cotação de preços feita pelo Departamento de Compras, 

de acordo com as exigências legais. 

 
 
 

 
20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

20.2.Serão aplicadas aa contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

a) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 
a) Multa: 

I. MORATÓRIA de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

 

20.3.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

20.4 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

20.5.Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

20.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante aa contratada, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

20.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.11  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

20.12  A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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20.13  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

20.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

20.15 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

 
 
 

21. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

21.1.A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

 
21.2.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

 

21.3.O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

21.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

 

21.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
 
 

 
22. DA RESCISÃO 

22.1 A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato no caso de a 

CONTRATADA demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as 

constantes no item 17 deste Termo de Referência, caso em que a CONTRATADA não fará jus a 

qualquer indenização, sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021. 

 
 
 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão por conta de 

dotação orçamentária prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Jaguaré, para o 

exercício de 2025: 

 
210 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

21022.0412300012.064 - MANUTENÇÃO E DESENV. DAS ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

FICHA:534 

http://www.jaguare.es.gov.br/
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FONTE: 172000000000 

 

23.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 
24. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não serão necessárias providências administravas para efetivação da contratação da empresa 

de Consultoria e Assessoria Tributária, uma vez que, exercem atividade eminentemente 

intelectuais e com pequeno envolvimento material. 

 

24.1  O Município deverá: 

 

a)   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

a)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

a)  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

a)  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas; 

 

a)  Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e especialmente deste ETP; 

 

a)  Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Contratação. 
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a) Providenciar e entregar à Contratada toda a legislação tributária municipal. 

 
 

 
25. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

 

 
26. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a Contratada atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade ambiental. 

 
27. DA JUSTIFICATIVA POR DISPENSA DE ETP 

 
Considerando a manifestação apresentada e a análise do Decreto Municipal nº 003 de dois de 

janeiro de 2024, a elaboração do Estudo Técnico preliminar é FACULTADA nos seguintes casos: 

 
§ 1º Facultada: 

I - Nas hipóteses dos incisos I, II, VII, VIII e alíneas “e” e “m” do inciso IV, 

todos do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, desde que a especificação do 

objeto possa ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 

básico, dispensada a elaboração de projetos; 

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$125.451,15 (cento 

e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 

centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras; 

III - Nas contratações padronizadas, nos termos do § 1º do art. 19 da Lei 

Federal 14.133, de 2021, em que a solução identificada já foi estudada, 

sendo desnecessária nova análise. 

IV - Na hipótese do parágrafo 70, do art. 90 da Lei 14.133, de 2021; 
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O objeto da presente solicitação, enquadra-se no inciso – II, devido seu valor ser abaixo de 

R$62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
 
 
 

 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem globalmente os serviços objeto da 

contratação, sem prejuízo da possibilidade de convocação dos classificados subsequentes, se a 

contratação com o originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem 

vantajosas à Administração 

 

28.1  O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

28.2  Será vedada a subcontratação no todo ou em parte, do objeta contratada. 

 

28.3 As alterações contratuais ficarão exclusivamente a critério do CONTRATANTE na 

celebração deste contrdocumentação de ato, desde que ocorra qualquer dos motivos previstos 

no capítulo VII da Lei Federal 14.133/21. 

 

28.4  O Contrato deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário 

dos Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 

14.133/2021. 

 
 
 

 
Jaguaré – ES, 18 de junho de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado por JULIANA ALTOE GARDIMAN 144.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
18/06/2025 16:20:29 

 

Juliana Altoé Gardiman 

Técnico Responsável 
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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado por LARISSA PREATO NEVES 
172.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
23/06/2025 08:35:07 

 

Larissa Preato Neves 

Secretária Municipal de Finanças e Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado por MARCOS ANTONIO GUERRA WANDERMUREM 
732.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
18/06/2025 17:05:22 

 

Marcos Antônio Guerra Wandermuren 

Prefeito Municipal de Jaguaré 
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LOTE UNICO 
 
 

Item Un. Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 Serviço 01 Serviços Técnico-jurídicos especializados 

para elaboração do Novo Código Tributário 

Municipal 

 

R$50.133,33 

 

R$50.133,3 

02 Serviço 01 Regulamentação do Novo

 Código Tributário Municipal 

R$11.933,33 R$11.933,33 

Valor total                                                                                                                                 R$ 62.066,66 
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